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MINISTÉRIO PÚBLICO DA  UNIÃO

AUDITORIA INTERNA

Ofício-Circular nº 3/2008 – AUDIN/MPU 







                                   
Brasília, DF, 20 de junho de 2008.

A Sua Excelência/Senhoria o Senhor 

Nome 

Secretário de Administração/Procurador-Chefe/Diretor/Diretor Geral

MPF, PRs, PRRs, PRTs, ESMPU e Diretoria Geral (MPM, MPDFT, MPT). 

Localidade/ESTADO

Assunto:  Serviços terceirizados; contratação e acompanhamento da execução (fiscalização, prorrogação e  repactuação); Instrução Normativa SLTI/MPOG n.º 2, de 30 de abril de 2008.

Senhor Secretário/Procurador-Chefe/Diretor / Diretor-Geral,




Como deve ser do conhecimento de V. Ex.ª/V. S.ª, a Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG, no uso de suas atribuições legais, editou a Instrução Normativa n.º 2, de 30 de abril de 2008, a seguir referida apenas como IN, a qual “dispõe sobre regras e diretrizes para a contratação de serviços, continuados ou não.”.

2.

O citado normativo revoga a IN MARE n.º 18, de 22.12.97, que regulava o assunto e entrará em vigor a partir de 02.07.08. Considerando que o documento amplia as normas sobre a matéria e introduz alterações nas regras até aqui utilizadas, entendi oportuno e conveniente transmitir a essa Unidade as orientações  que se seguem e que, a meu ver, são adequadas à observância dos princípios constitucionais de que trata o art. 37 da Constituição Federal e ao cumprimento do que dispõe a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.

Inicialmente registro, a propósito do art. 4º da IN, que não devem as unidades gestoras (UGs) admitir em licitações, como regra geral, a participação de cooperativas de mão-de-obra, cumprindo eventual exceção ser adequadamente justificada nos autos. A vedação se justifica pelo fato da quase totalidade dos serviços executados mediante terceirização no âmbito do Ministério Público da União achar-se relacionada no Termo de Conciliação Judicial firmado pelo Ministério Público do Trabalho e pela União em 05.06.03, entre aqueles executados em estado de subordinação ao fornecedor, o que descaracteriza a excepcionalidade da prestação de serviços por cooperados e a enquadra na legislação trabalhista.

4.

A  respeito da unidade de medida, a que se refere o artigo 11 da IN, informo que, por constituir o elemento mais objetivo em termos de apuração de custos, deve ser considerado como tal um trabalhador de cada categoria profissional (servente, supervisor, encarregado, vigilante, recepcionista, bombeiro particular etc.), em sintonia, aliás, com o disposto no art. 15, incisos XIV, alínea “b”, e XV e com o art. 49, incisos I e II da mesma IN.

5.

Assim, não devem ser seguidas as normas constantes da parte final do item 11 nem a de que trata o inciso I do art. 20, que vedam, respectivamente, a remuneração às empresas por postos de trabalho e a fixação de quantitativos da mão-de-obra a ser utilizada na prestação dos serviços. Portanto, mesmo na contratação de serviços de limpeza/conservação devem as UGs definir os quantitativos de trabalhadores necessários, utilizando para tanto as produtividades e a relação serventes/encarregado estabelecidas no art. 44 da IN, além das características das áreas a serem limpadas e, ainda, os números do contrato atual.

6.

Dessa forma, para efeito de apuração do valor máximo a ser aceito nas licitações e nas repactuações de contratos, devem as UGs continuar utilizando as planilhas, os limites de encargos sociais e os parâmetros para insumos e outros itens de custos, constantes da página da AUDIN na internet, os quais estão sendo atualizados e adaptados ao modelo de planilha e aos conceitos de apuração de reserva técnica e de encargos sociais da nova IN. O modelo de planilha que integra as minutas de editais está igualmente sendo adaptado à IN e, sempre que cabível, deverá integrar como anexo os editais de licitação.

7.

Quanto ao Acordo de Nível de Serviços de que tratam os artigos 11, § 3º, 15, inciso XVII, 17 e l9, inciso XII, considero desaconselhável sua adoção, não obrigatória, por sinal, de acordo com os mesmos artigos, tendo em vista tratar-se de instrumento de natureza burocrática e de restrita aplicação com dados objetivos e cuja finalidade pode ser atendida de forma mais simples e vantajosa para a Administração, mediante termo de referência/projeto básico e contrato bem elaborados, em que se definam com clareza e adequado nível de detalhamento as obrigações da contratada e as sanções em caso de não-atendimento.

8.

Pelas mesmas razões, e também por se tratar de medida facultativa, desaconselho a aplicação do disposto no § 1º do art. 19 da IN, que permite estabelecer no ato convocatório, como condição de repactuação do contrato, a obrigação da contratada aumentar a garantia prestada com os valores pagos pela Administração a título de férias e não utilizados. Tal disposição, a par da dificuldade de aplicação, implicaria a necessidade de criar-se controle da utilização daquela verba na utilização de férias pelos trabalhadores, cuja concessão constitui ato da contratada, sujeito ao acompanhamento e à fiscalização da contratante.

9.

No que se refere ao art. 20 da IN, em face das razões expostas nos itens 5 e 6 acima, recomendo a não-observância do que dispõe o inciso I, que veda a fixação das quantidades de mão-de-obra a ser utilizada na prestação dos serviços. Com efeito, essa regra, além de contrariar o art. 49, incisos I e II da mesma I.N, tornaria inviável a apuração do preço máximo a ser admitido na licitação (art. 40, inciso X, da Lei n.º 8.666/93). Quanto aos salários e benefícios dos trabalhadores a serem alocados na prestação dos serviços, a vedação de que tratam os incisos II e III do mesmo artigo deve ser entendida apenas em relação a valores diferentes dos previstos na convenção ou acordo coletivo de trabalho.

10.

Esta Auditoria Interna tem, ainda, posição divergente da SLTI/MPOG quanto ao que dispõe o inciso IX do mencionado art. 20 da IN, porquanto entende que o ressarcimento das despesas efetivas com hospedagem e transporte de trabalhadores com base em critérios fixados em contrato é mais vantajoso para a Administração sob o aspecto econômico. Essa conclusão tem sido comprovada na prática, haja vista que a estimativa das quantidades de deslocamento e das respectivas despesas (art. 15, inciso XIII), a par de sujeita a variação dos preços, tende a exceder as reais necessidades e a induzir as licitantes a superestimar os correspondentes custos.

11.

Diante disso, recomendo o não-cumprimento dos referidos incisos I e IX do art. 20 da IN, devendo os editais e contratos estabelecerem os quantitativos de pessoal, conforme já orientado acima e preverem, quando for o caso, critérios e valores para o ressarcimento, à contratada, das despesas de viagem dos empregados designados para realizar trabalhos em localidade diferente da habitual.

12.

Por se tratar de dispositivo que poderá conturbar o processo licitatório e dar ensejo a procedimentos irregulares por parte de empresas, entendo desaconselhável que o edital faculte às licitantes a apresentação de produtividades diferentes para os serviços de limpeza/conservação, conforme autoriza o art. 22 da IN A par dos inconvenientes citados, a utilização de produtividade diferente por uma ou mais licitantes inviabilizaria o julgamento das propostas, que apresentariam quantitativos de pessoal desiguais, impedindo sua comparação.

13.

Relativamente ao art. 24, que determina a entrega e análise da planilha de custos e formação de preços no momento da aceitação do lance vencedor, a norma deve ser entendida como aplicável apenas em relação ao pregão eletrônico (Decreto n.º 5.450/05).

14.

Embora não constem do Anexo IV da IN, que trata da fiscalização dos contratos, devem merecer especial atenção das UGs as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 34, que recomendam a conferência do material a ser utilizado na prestação dos serviços e o registro de eventuais divergências quanto às quantidades ou qualidade previstas, para as necessárias providências junto à contratada.

15.

No tocante às regras para a repactuação dos valores dos contratos  (art. 41), reitero as orientações transmitidas por intermédio do Ofício-Circular n.º 11/2006 – AUDIN/MPU, de 15.09.06, especialmente a de que o interregno mínimo de um ano, estabelecido no art. 2º da Lei n.º 10.192, de 24.02.01 e no art. 5º do Decreto n.º 2.271/97 conta-se a partir da data-base da convenção ou acordo coletivo de trabalho que estipular os salários e vantagens vigentes à data da apresentação da proposta (no caso da primeira repactuação) ou à data da última repactuação (no caso da segunda ou seguintes). Assim, o intervalo de um ano exigido entre a contratação e a primeira repactuação, e entre esta e a segunda, e assim por diante, será sempre contado da data-base da convenção ou acordo coletivo vigentes na data da contratação ou na da última repactuação.

16.

Assim, observado o limite máximo para a repactuação, a ser apurado pela UG, o qual assegura a vantagem da prorrogação (estando os serviços sendo prestados satisfatoriamente), ficam dispensadas as pesquisas de preços em outras empresas ou  órgãos públicos e a formalização de termos de reconhecimento de dívida, porquanto as repactuações vigoram a partir das datas-base das convenções ou acordos coletivos.

17.

Por sua razoabilidade e acerto, duas novas disposições relativas à repactuação merecem destaque e cumprimento pelas UGs, a saber:


a) quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferentes, a data inicial, para a contagem da anualidade, será a da categoria que represente a maior parcela do custo da mão-de-obra (art. 38, parágrafo único);


b) os pedidos de repactuação devem ser analisados e decididos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da data do pedido e entrega dos comprovantes da variação dos custos, de forma a não penalizar financeiramente as contratadas.

18.

Confirmando orientação já emitida, informo que, além dos dados referidos nos incisos I, II e III do art. 42 da IN, devem ser incluídas no projeto básico/termo de referência os quantitativos de trabalhadores por categoria profissional a serem utilizados na execução dos serviços, além dos materiais e equipamentos e respectivas quantidades mensais. Assim, a área a ser limpa, que na forma do art. 43 deve ser a base da contratação, deve ser entendida como o elemento que irá definir, com base nas produtividades de que trata o art. 44, os quantitativos de pessoal que constituirão a mão de obra a ser empregada na execução dos serviços.

19.

Em conseqüência da especificação dos tipos e quantidades de mão-de-obra no projeto básico/termo de referência, conforme critério adotado no MPU, não se observará o disposto no art. 48 da IN.

20.

No que se refere ao conceito de remuneração, cabe esclarecer que, por serem de caráter eventual, as horas extras não devem ser incluídas na planilha de custos e formação de preços. Na hipótese de sua realização, desde que previstas em contrato, serão remuneradas com acréscimo de 59% a título de encargos sociais, mais taxas de administração e de lucro e tributos incidentes, conforme parágrafo único da cláusula sexta da minuta padrão de contrato existente no site deste órgão na internet.

21.

Esclareço, ainda, que, por força da adoção do critério de licitação e contratação de serviços de limpeza com número definido de trabalhadores, não haverá necessidade de que as empresas licitantes preencham o Anexo III-F – Complemento dos Serviços de Limpeza e Conservação.

22.

Com a adaptação das planilhas de custos e formação de preços vigentes aos novos modelos introduzidos pela IN, ficam eliminados da composição dos preços, tanto para efeito interno (cálculo do limite máximo) quanto externo (formalização das propostas), os tributos Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL) e Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), em cumprimento ao disposto no Acórdão 950/2007 – Plenário, do Tribunal de Contas da União.

23.

Finalmente, acrescento que as normas de que trata a IN não são de acolhimento obrigatório pelas UGs do MPU, uma vez que estas não fazem parte do Sistema de Serviços Gerais – SISG, a cujos integrantes se destinam as novas regras (art. 1º). Além disso, o Ministério Público da União, por força do disposto no artigo 22 da Lei Complementar n.º 75/93,  tem assegurada a autonomia funcional, administrativa e financeira, podendo, assim, acolher as normas editadas pela SLTI/MPOG ou não, tendo-se optado, à falta de regulamentação própria da matéria, pelo seu cumprimento seletivo e parcial, conforme acima exposto, sempre com vistas à maior eficiência e economicidade das contratações.

24.

Eventuais dúvidas acerca do assunto poderão ser submetidas a esta Auditoria Interna, observados os critérios para formulação de consultas de que trata o item 5 do Ofício-Circular n.º 3/2005/AUDIN-MPU, de 09.08.05.



Respeitosamente/Atenciosamente,

EDSON ALVES SÁ TELES

AUDITOR-CHEFE 

_87184500

